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LEI N" 2746 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

AUToRtzA A ABERTURA or cnÉorro EspEctAL Ao oRçAMENTo
GERAL Do MUNICÍPIo DE sÃo GoTARDo, EM FAVoR DA
SECREIARIA MUNICIPAL DE DESENVoLVIMENTo socIAL E DÁ
ourRAS pRovrDÊNctAS.

o Povo do MunicÍpio de são Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, prefeita
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art' í'' Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar abertura de crédito especial ao Orçamento
Geral do Município no varor de R$10.000,00 (dez mír reais), em favor da secretaria Municipar deDesenvolvimento sociar, com a finaridade de cobrir despesas com subvenÇão sociar, conformê
disposto nos artigos 40 a 43 da Lei No4.320/64.

Art' 2'' A natureza da despesa e Íonte no valor constante do artigo 1o será incorporada na seguintê
dotação orÇamentária:
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Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alteraÇões necessárias para
compatibirizaÇão ao ppA e LDo, nos termos do art. 16, § 10, incisos t e tt cá Lei comprementar no.
1 01/00.

Art. 3". Para íazer face às despesas do artigo 2', fica o Executivo Municjpal autorizado a utilizarAnulação de Dotações, por decreto, conforme disposto no inciso III do §1' do art.43 da Lei Federal n.4.320t64 , no valor de R$10.000 dez mi0
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Art.4", Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 20 de dezembro de 2023.
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